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PROJETO DE LEI No x DE 1997.

Dá a denominação a estabelecimento de ensino, que especifica:

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

ARTIGO 1o - Passa a denominar-se Prof? Izabetti Filipini Chamma à EEPG do Bairro da

Pedreira, no Município de Mairiporã.

ARTIGO 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

TAie)

JUSTIFICATIVA eAutudo+ Ca |

A Professora Izabetti Filipini Chamma nasceu em 08 de outubro de 1938, na Cidade de

São Paulo, mudando-se, ainda pequena, para a Cidade de Mairiporã.

Apesar das dificuldades de transporte e acesso, naquela época, não deixou de realizar

seu sonho e, com muita perseverança, no início da década de sessenta, concluiu o curso de

magistério no Instituto Educacional “ Prudente de Moraes”.

Na qualidade de professora substituta passou a lecionar no Município de Mairiporã.

Naquele tempo não havia luz nas ruas da cidade e os alunos levavam sua professora

para casa , iluminando o caminho com lampiões.

Quando surgiu a primeira oportunidade a homenageada prestou concurso com o intuito

de se efetivar na rede estadual de ensino, obtendo excelente colocação, o que lhe permitiu

escolher onde lecionar, tendo a mesma optado por dar aulas na Cidade de Mairiporã, na escola

estadual do Bairro da Pedreira.

O amor à profissão fez com que D.Izabetti arrostasse um sem número de dificuldades,

entre as quais o meio de transporte, que foi charrete, jeep ou caminhão.

Em meados de 1963 foi transferida para o então Grupo Escolar de Mairiporã, que mais

tarde passou a se chamar Escola Estadual de 1o e 2o Graus “Prof” Hermelina de Albuquerque

Passarella”, onde se dedicou, inteiramente, à formação das crianças.
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Fundou o Clube Filatélico e, nos últimos anos de trabalho, acumulou as funções de

Coordenadora Pedagógica de 4o série, tarefa , que na época. exercia sem nenhuma remuneração

extra.

Exerceu a profissão que amava durante vinte e seis anos e, ao se aposentar, recebeu

inúmeras homenagens, além de um diploma do Centro do Professorado Paulista.

Faleceu em 30 de setembro de 1993 e, até hoje, seu nome é lembrado com um misto de

alegria e saudade por ex-alunos, sendo motivo de orgulho e exemplo a ser seguido por todos.

Em rápidas pinceladas tentamos dar uma pálida idéia do que foi a vida da homenageada,

razão pela qual esperamos o apoio dos nobres pares para a presente propositura.
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

C.0,G.8.P,

DELEGACIA DE ENSINO DE CAIEIRAS

E.E.P,G. (A) "BAIRRO DA PEDREIRA!

DECLARAÇÃO

Nós,abaixo-assinadosmembros do Conselho da

Escola Estadual de 1o Grau "Bairro da Pedreira",no município de Mairi

porã,declaramos,para fins do disposto no $ 39,do artigo 1o,da Lei no

1.284 ,de 18 de abril de 1,997, introduzido pela Lei no 8,596,de 23 de

março de 1994 ,que apoiamos a iniciativa de ser dada a denominação de

"Professora Izabetti Filipini Chamma" à referida escola,

Mairiporã,15 de março de 1,997,
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 58” a 62o Sessões Ordinárias (de

6 a 12/5/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/05/97.
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GABINETE DO DEPUTADO WALDIR CARTOLA

Ao

GAT - DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI No, 208, DE 1997

AUTOR: DEPUTADO NABI ABI CHEDID

OBJETO: DÁ A DENOMINAÇÃO DE “PROFo. IZABETTI
FILIPINI CHAMMA” À ESCOLA ESTADUAL DE
1.o GRAU DO BAIRRO DA PEDREIRA, NO MU-
NICÍPIO DE MAIRIPORÃ.

Solicitamos que seja realizada pesquisa para

verificar se o próprio estadual a que se refere esta

propositura já possui denominação oficial e se o nome da pessoa

a ser homenageada já foi atribuído a outro bem imóvel do

Estado.

A seguir, voltem os autos para emissão de parecer.

mymm./

DENOMINA



Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.
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